
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

SEXTA-FEIRA, 01 DE JULHO DE 2022 ANO II EDIÇÃO DE HOJE N.º 0148 – Página 01 
www.cmsaojoaodoparaiso.ma.gov.br 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

AVENIDA MARCOS E SILVA, 150, ALTO BONITO – CEP: 65.973-000 – SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA – CNPJ: 01.616.690/0001-70 
 

Página 1 

 
 
 

SUMÁRIO 
 

PORTARIA Nº 022/2022 
PORTARIA Nº 023/2022 
PORTARIA Nº 024/2022 
PORTARIA Nº 025/2022 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

 
Portaria Nº 022/2022                                          de 30 de junho de 
2022. 
 
                  O Vereador Sr. Manoel Borges Marinho, Presidente da Câmara 
Municipal de São João do Paraíso/MA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Pelo Regimento Interno desta Casa, 
resolve baixar a seguinte;  
PORTARIA. 
 
Art. 1º - Exonerar A Srª ODAÍRES TORRES DE ARAÚJO, inscrita com RG Nº 
123.871;299-9 SSP-MA e CPF 004.738.943-51, que exerce a função de 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS, desta Câmara Municipal de São João do 
Paraíso/MA. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, em 
30 de junho de 2022 
 

________________________________________ 
Manoel Borges Marinho 

Vereador Presidente da Câmara Municipal 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 
 

Portaria Nº 023/2022                               de 30 de junho de 2022 
 
                  O Vereador Sr. Manoel Borges Marinho, Presidente da Câmara 
Municipal de São João do Paraíso/MA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Pelo Regimento Interno desta Casa, 
resolve baixar a seguinte;  
             PORTARIA. 
 
                    Art. 1º - Exonerar A Srª IVANILDE MILHOMEM DE SOUSA 
CARVALHO, inscrita com RG Nº 022.577.662.002-SSP-MA e CPF 032.420.011-
09, que exerce a função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, desta Câmara 
Municipal de São João do Paraíso/MA. 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
                
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, em 
30 de junho de 2022 
 

________________________________________ 
Manoel Borges Marinho 

Vereador Presidente da Câmara Municipal 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

 
Portaria Nº 024/2022                                        de 30 de junho de 2022. 
 
                  O Vereador Sr. Manoel Borges Marinho, Presidente da Câmara 
Municipal de São João do Paraíso/MA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Pelo Regimento Interno desta Casa, 
resolve baixar a seguinte;  
 
             PORTARIA. 
 
                    Art. 1º - Exonerar O Srº MANOEL COUTINHO DE MOURA NETO, 
inscrito com RG Nº 042321352011-2 e CPF 610.026.393-95, que exerce a 
função de ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO, desta 
Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 
                 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
                
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, em 
30 de junho de 2022 

 
________________________________________ 

Manoel Borges Marinho 
Vereador Presidente da Câmara Municipal 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

 
Portaria Nº 025/2022                              de 30 de junho de 2022. 
 
                  O Vereador Sr. Manoel Borges Marinho, Presidente da Câmara 
Municipal de São João do Paraíso/MA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Pelo Regimento Interno desta Casa, 
resolve baixar a seguinte;  
 
             PORTARIA. 
 
                    Art. 1º - Exonerar O S.r. JOÃO PAULO BISPO BARROS, inscrito com 
RG Nº 045027192012-5 SSP - MA e CPF 608.282.973-55, que exerce a função 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, desta Câmara Municipal de São João do 
Paraíso/MA. 
                 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
                
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, em 
30 de Junho de 2022 
 

________________________________________ 
Manoel Borges Marinho 

Vereador Presidente da Câmara Municipal 
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